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F.DTTAL nO PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2021

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

O CISPAR - Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável do Alto
Paranaíba, inscrito no CNPJ sob o n.° 20.782.813/000198, através de seu Pregoeiro, o Sr.
Rodrigo Cardoso de Paiva, designado através da Portaria n° 02/2021, com observância da Lei
Federal n°. 10.520, de 17.07.2002, da Lei Complementar n°. 123, de 14.12.2006, do Decreto n°
8.538, de 06.10.2015, Decreto n° 7.892, de 23.01.2013, alterado pelo Decreto Federal n°
9.488/18 de 31 de agosto de 2018 e, subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21.06.1993
e demais normas pertinentes e pelas condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos,
toma público para conhecimento dos interessados, que fará licitação pública na modalidade
PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2021, tipo MENOR PREÇO OBTIDO PELO MAIOR
DESCONTO, tendo por objeto registro de preços para aquisição eventual, futura e
parcelada de medicamentos, material médico hospitalar, odontológico, baseados sobre os
preços fixados no catálogo CMED e revista SIMPRO vigente, para atender as necessidades
dos municípios integrantes do CISPAR, conforme Termo de Referência -Anexo I, no dia
04/02/2021, às 10:00 horas, na sala de Licitações da sede da CISPAR, localizada a com sede na
Avenida Professor Aristides Memória, 179, Bairro Jardim Paulistano, na cidade de Patos de
Minas/MG.

O caderno de licitações, composto de EDITAL e ANEXOS poderão ser retirados por qualquer
interessado na sede do CISPAR das 8:00 às 11:00 horas e das 13:00 as 17:00 horas, solicitado
através
http://www.amaparmg.com.br/licitacoes.php INFORMAÇÕES: Telefone: (34) 3822-5450.

do e-mail: consorciocispar@gmail.com, siteou no

O aviso do Edital será publicado no sítio oficial http://www.amapanng.com.br/licitacoes.php
como também, no quadro de avisos (Mural) da CISPAR e no Jornal Minas Gerais.

Não havendo expediente no CISPAR ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no horário e local estabelecido neste Edital, desde que não haja
comunicação da Pregoeiro emcontrário.

A entrega e abertura dos envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇO “ENVELOPE 01” e
os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO “ENVELOPE 02” serão no local, data e horário
seguintes:

LOCAL: Sala de Licitações do CISPAR, localizada a Avenida Professor Aristides
Memória, 179, Bairro Jardim Paulistano, na cidade de Patos de Minas/MG.

DATA: 04/02//2021
HORÁRIO: 10:00 horas

Caso não seja possível a conclusão dos trabalhos no dia marcado, a sessão será suspensa,
constando em Ata a data da reabertura e comunicado a todos os licitantes credenciados.
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As empresas que tomarem conhecimento do presente ato convocatório, e se interessarem em
participar da licitação, DEVERÃO FORMALIZAR A MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE que
poderá ser feito por meio de expediente entregue na Comissão Permanente de Licitações ou enviado
através do e-mail consorciocispar@email.com SOLICITANDO QUE TODAS AS EVENTUAIS
INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E/OU ALTERAÇÕES DO EDITAL LHES SEJAM
ENVIADAS.

O CISPAR não aceitará em nenhuma hipótese reclamações posteriores de não envio das alterações
por parte de empresas que não tenham se manifestado como interessadas em participar da licitação.

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES1.

1.1 O Pregão Presencial será realizado em sessão pública, conduzido pelo Pregoeiro, auxiliado
pela Equipe de Apoio, conforme designação contida nos autos do processo;

12 A proponente deverá observar as datas e os horários limites previstos no presente Edital, o
credenciamento, bem como, para o recebimento e abertura da proposta;

13 O presente Edital se submete integralmente ao disposto nos Artigos 42, 43, 44, 45 e 46 da
Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 2006, assegurando o direito de prioridade para
a Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, no critério do desempate, quando verificado ao
final da disputa de preços.

2. DO OBJETO

2.1 A presente licitação na modalidade de PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 02/2021, tipo
Menor Preço por item, obtido pelo Maior Desconto, tendo por objeto o Registro de Preços para
eventual aquisição futura e parcelada de medicamentos baseados em percentual de desconto sobre
os preços fixados na tabela de preços de medicamentos do governo federal Ministério da Saúde/
CMED. Material médico hospitalar, odontológico, baseados sobre os preços fixados no catálogo
da revista SIMPRO vigente, para atender as necessidades dos municípios integrantes do CISPAR,
conforme Termo de Referência-Anexo I.

3. DOS ANEXOS

Integram o presente Edital, como se transcrito nele estivesse, os seguintes anexos:

ANEXO I-Termo de Referência;
ANEXO II - Modelo de Declaração de Enquadramento em regime de tributação de
Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (na hipótese da licitante ser uma ME ou EPP)\
ANEXO III-Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes;
ANEXO IV-Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
ANEXO VI- Modelo de Proposta de Preços;
ANEXO VH-Modelo de Declaração que não emprega menor;
ANEXO VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços.
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4. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

4.1 Poderão participar deste Pregão as empresas interessadas do ramo de atividade pertinente
ao objeto desta licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas
neste Edital e seus Anexos;

4.2. A participação nesta Licitação implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste
instrumento convocatório.

4.3 NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTE PREGÃO:

4.3.1 consórcios de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição e nem empresas

agrupadas.

4.3.2 empresas que tenham sido declaradas inidôneas, suspensas ou impedidas de licitar ou

contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição;

4.3.3 empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público de uma
das cidades participantes do CISPAR;

4.3.4 aquelas que estiverem em regime de falência ou recuperação judicial;

4.3.5 estrangeiro (a);

4.3.6 que incidirem nas hipóteses previstas no art. 9o da Lei federal n°. 8.666/93, observada a

exceção prevista em seu § Io;

4.3.7 empresa cujo dirigente ou sócio majoritário, participe como acionista, sócio majoritário,

procurador ou representante legal de outra do mesmo ramo, também concorrente nesta licitação.

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES CONTENDO A PROPOSTA
DE PREÇO (A) E DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO (B)

5.1 Os envelopes, respectivamente Proposta de Preços (Envelope A) e Documentos de

Habilitação (Envelope B), deverão ser apresentados, fechados e indevassáveis, contendo cada
um deles, em sua parte externa, os seguintes dizeres:

PREGÃO PRESENCIAL N.° 02/2021
ENVELOPE A- PROPOSTA

NOME DA PROPONENTE
CNPJ
ENDEREÇO
TELEFONE PARA CONTATO
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PREGÃO PRESENCIAL N.° 02/2021
ENVELOPE B - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
NOME DA PROPONENTE CNPJ
ENDEREÇO
TELEFONE PARA CONTATO

5.2 Os documentos constantes dos envelopes deverão ser apresentados em 01 (uma) via,
redigida com clareza, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente,
sem rasuras ou entrelinhas que prejudiquem sua análise. A proposta deverá estar, rubricada em
suas páginas, datada e assinada na última folha e rubricada nas demais pelo representante legal;

5.2.1 A proponente somente poderá apresentar uma única Proposta.

5.3 Os documentos de habilitação (Envelope B) poderão ser apresentados em original, por cópia
simples, cópias autenticadas por cartório competente ou pela comissão de licitação do CISPAR,
ou por meio de publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet;

5.3.1 A aceitação da documentação por cópia simples para autenticação, ficará condicionada à
apresentação do original a comissão de licitação do CISPAR, para a devida autenticação.

5.3.2 Os documentos expedidos via Internet e, inclusive, aqueles outros apresentados terão,
sempre que necessário, suas autenticidades/validades comprovadas por parte do Pregoeiro;

5.3.3 O Pregoeiro não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos meios eletrónicos
de informações, no momento da verificação. Ocorrendo a indisponibilidade referida, e não tendo
sido apresentados os documentos preconizados, inclusive quanto à forma exigida, a proponente
será considerada inabilitada.

Inexistindo prazo de validade nas Certidões, serão aceitas aquelas cujas5.3.4
expedições/emissões não ultrapassem a 30 (trinta) dias da data final para a entrega dos envelopes.

6. DO CREDENCIAMENTO

6.1- Em se tratando de Micro empresa ou empresa de pequeno porte a licitante deverá comprovar
sua condição no ato de credenciamento, através da declaração constante do modelo Anexo II,
acompanhada da Certidão Simplificada da Junta Comercial.

6.1.1 -Os representantes das licitantes deverão se apresentar para credenciamento perante
o(a)Pregoeiro(a), no horário e data indicada no preâmbulo deste Editai, devidamente munidos de:

a) O representante legal e/ou procurador deverá apresentar cópia de sua identificação civil e se

identificar exibindo documento oficial original de identificação que contenha foto.

b) Tratando-se de procurador, o estatuto social, contrato social cujo objeto social seja compatível
com o licitado ou outro instrumento de registro comercial em vigor, registrado na Junta Comercial.
Assim como o instrumento de procuração público ou particular com firma reconhecida por autêntico
ou verdadeiro, do qual constem amplos poderes para praticar quaisquer atos durante todas as fases
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da Licitação, como apresentar proposta comercial e declaração de atendírtientojios-
habilitação — Anexo V, formular verbalmente novas propostas de preços na(s) etapa(s) de lances
verbais, manifestar-se imediata imotivadamente a intenção de interpor recurso administrativo ao
final da sessão, assinar recurso, assinar a Ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados
pelo(a)Pregoeiro(a), enfim, tomar qualquer decisão pertinente ao certame em nome da Outorgante,
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea “a”, que comprove os
poderes do mandante para outorga.

;quisitos de

c) Tratando-se de representante legal, o estatuto social, contrato social cujo objeto social seja
compatível com o licitado ou outro instrumento de registro comercial em vigor, registrado na Junta
Comercial. Em se tratando de sociedades civis, o ato constitutivo registrado no Cartório de Registro
Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejamexpressos seus poderes para exercerem direitos e assumir
obrigações em decorrência de tal investidura;

6.2 - O credenciamento do representante legal ou procurador junto o(a) Pregoeiro(a) implica a
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de sua capacidade legal para realização
das transações inerentes ao Pregão Presencial respeitando as transações exclusivas ao representante
legal.

6.3-As empresas que não credenciarem representantes ou que porventura enviarem seus envelopes
via postal deverão, obrigatoriamente, incluir no envelope a que se refere a proposta de preços,
declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação, nos termos do
art. 4o, inciso VII da Lei 10.520/02 e o Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de
registro comercial em vigor, registrado na Junta Comercial.

6.4 - Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciada.

6.5 - A ausência do representante devidamente credenciado importará a imediata exclusão da
licitante na etapa de lances verbais.

6.6 - As pessoas interessadas, não credenciadas, poderão acompanhar as sessões de abertura dos
envelopes, desde que não interfiram de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.

6.7 - Será indeferido o credenciamento sempre que não forem apresentados os documentos
necessários à identificação do interessado ou demonstrada sua condição de representante do
licitante.

7. DO CONTEÚDO DA PROPOSTA

DO CONTEÚDO DA PROPOSTA

7.1 - A proposta deverá conter a especificação clara e detalhada do objeto a ser fornecido,
rigorosamente de acordo com as exigências constantes deste edital e anexos, não se admitindo
propostas alternativas, atendendo aos seguintes requisitos:

a) datilografada ou impressa por processo eletrónico, em 1 (uma) via, redigida em língua
portuguesa, em linguagem clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada e
assinada pelo representante legal na forma da lei;
b) número do Edital do Pregão e do Processo Licitatório;
c) razão social do licitante, endereço completo, número de inscrição no CNPJ, número de
inscrição estadual, o número do telefone, fac-símile e e-mail, quando houver, e dados bancários.
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d) planilha de desconto ofertado conforme Anexo, com no máximo de 2 (DLJXS) casas
decimais após a virgula.
e) prazo de validade que deverá ser de no mínimo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua
apresentação;
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7.2 — A licitante somente poderá retirar sua proposta mediante requerimento escrito ao pregoeiro,
antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo pregoeiro.

7.3-Os percentuais de descontos propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou
qualquer outro pretexto.

7.4-A proposta deverá conter o DESCONTO EM PORCENTAGEM (%) sobre os valores em reais
registrados na tabela de preços CMED nos termos da Resolução CMED n° 02, de 05 de março de
2004:
http://antigo.anvisa.gov.br/documents/374947/6048620/LISTA_CONFORMIDADE_GOV_2020_
10_v1.pdf/48d3d03b-efd5-49ed-bb69-b434b530e0be

e revista SIMPRO :

https://www.simpro.com.br/PortalPages/Revista/RevistaSimproHospitalar.aspx

Sendo que nos descontos oferecidos/propostos, deverão estar incluídos, além do lucro, todas as
despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza, encargos sociais e
previdenciários e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento do objeto
da presente licitação.

7.5 — A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto deste pregão, será
interpretada como não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo
após a abertura das propostas.

7.6-Não será admitida vantagem não prevista neste edital;

7.6 Para medicamentos o desconto da proposta deverá ser dado tendo como base o PF- Preço de
Fábrica constante na coluna da tabela CMED,

7.7-Não será admitida vantagem não prevista neste edital;

8. DA DOCUMENTAÇÃO DE HAMLITAÇÃO

8.1 Habilitação Jurídica

8.1.1.Registro comercial, no caso de empresário individual;

8.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,e de todas alterações ou da consolidação
respectiva, devidamente registrado, em se tratando de sociedade empresária e sociedade simples, e
quando for o caso, acompanhado de documento comprovando os seus administradores;
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8.1.3 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade_ÿstrarigeira cm
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão
competente, quando a atividade assim o exigir, devendo todos os documentos estarem traduzidos
para o vernáculo por tradutor oficial;

8.1.4- Alvará de Autorização Sanitária, emitido pelo órgão responsável, acompanhado da caderneta
de inspeção comprovando que o ofertante se encontra em condições satisfatórias para exercer suas
atividades;

8.1.5 - Em qualquer dos casos acima enumerados, o objeto constante do ato constitutivo da empresa
deverá ser compatível com o objeto licitado.

8.1.5 - Certidão Simplificada da Junta Comercial, no caso de sociedade civil, apresentar Certidão
do Cartório de Títulos e Documentos.

8.2 -Qualificação Económico-Financeira

8.2.1 - Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica.

8.2.2 -Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa ou balanço de
abertura, no caso de empresa recém-constituída, vedada sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, mas admitida a sua atualização por índices oficiais. No caso de micro ou pequenas
empresas, o balanço patrimonial poderá ser substituído pela última declaração de imposto de renda
da pessoa jurídica.

8.2.2.I. Será comprovada boa situação financeira, qual seja: apresentado através de Balanço
Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, apresentados na forma da Lei,
avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG), Liquidez Corrente (LC) e
Endividamento Geral (EG), acompanhado do demonstrativo de avaliação de liquidez,
(Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), conforme demonstrado pelas fórmulas abaixo:

LG = (ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO): (PASSIVO CIRCULANTE
+ EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) > 1,00

SG = (ATIVO TOTAL): (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO) >1,00

LC = (ATIVO CIRCULANTE): (PASSIVO CIRCULANTE) > 1,00

EG = (PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO): (ATIVO TOTAL) < 0,8

8.2.3 A empresa licitante deverá apresentar o cálculo dos índices em papel timbrado, devidamente
assinado por contador, com o n° de registro no CRC. Caso a empresa não apresente o cálculo dos
índices, o Pregoeiro, juntamente com a Equipe de Apoio promoverão o cálculo

8.2.4 No caso de o fornecedor apresentar resultado inferior a qualquer um dos índices apresentados
no subitem (8.2.2.1) acima o mesmo deverá apresentar comprovação de Capital Social integralizado
ou o valor do património líquido mínimo de 5% sobre o valor do lance vencedor.
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8.2.5 O balanço patrimonial deve obrigatoriamente atender ao art. 1.179 a l.lftkg.§2° d;
da Lei 10.406/02; art. 177 da lei 6.404/76; NBC T 2.1.4 (Res. CFC 563/83); NBC T 3.1.1 (Res. CFC
686/90); Instrução Normativa DNRC n° 107/08; Instrução Normativa RFB n° 787, de 19 de
novembro de 2007.

1.184

8.3 Regularidade Fiscal e Trabalhista

8.3.1-Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

8.3.2 -Prova de regularidade para com a Fazenda Federal em certidão única, abrangendo todos os
tributos federais e as contribuições sociais / previdenciárias, consoante as disposições previstas na
Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de 02/10/2014 alterada pela Portaria Conjunta RFB/PGFN
n° 1.821 de 17/10/2014;

8.3.3 -Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço- FGTS;

8.3.4 - Certidão negativa de débitos com a Fazenda Pública Municipal da sede da licitante e do
demandante;

8.3.5— Certidão negativa de débitos com a Fazenda Pública Estadual;

8.3.6 - Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT), nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943.”
(NR) e Lei n° 12.440 de 07 de Julho de 2011.

8.3.7 Declaração do licitante demonstrando a regularidade no cumprimento do Estatuto da Criança
e do Adolescente, conforme dispõe o art. 7o, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, e para fins do
disposto no art. Io da Lei Federal n° 9.854, de 27/10/1999, combinado com o art. Io do Decreto
Federal n° 4.358, de 05/9/2002, e no objetivo de cumprir a exigência do Inciso V, do Artigo 27 da
Lei n° 8.666, de 21/6/1993, conforme modelo sugerido no ANEXO.

8.4 Qualificação Técnica:

8.4.1 -Comprovação de autorização de Funcionamento da empresa licitante, comprovando que a

mesma está apta para comercializar, armazenar e expedir medicamentos e correlates; juntamente
com autorização para comercialização de medicamentos previsto na Portaria 344/98 e suas
alterações-expedidas pela ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária/MS-Ministério
da Saúde.

8.4.2- Certidão de regularidade ambiental, acompanhada de atendimento de suas condicionantes
caso exista, expedida pelo órgão ambiental competente, comprovando que o ofertante está regular
com as diretrizes ambientais para exercer as atividades conforme objeto do edital, acompanhada da
publicação em jornal, tomando-a publica aonde conste o número do processo a qual deu origem a
certidão de regularidade ambiental. Conforme exigência da resolução do CONAMA (Conselho
nacional do meio ambiente) n° 237/1997 .
-Constituição Federal (arts. 170, inciso VI, e 225
-Processo AI 837832 MG -Publicação -DJe-037 DIVULG 23/02/2011 PUBLIC 24/02/2011 -
Julgamento 15 de Fevereiro de 2011-Relator Min. GILMAR MENDES. -
-TCU 037.311/2011-5
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8.4.3 — Comprovação de registro da empresa licitante comprovando que a mesma está cadastrada
junto ao departamento de polícia federal, bem como a comprovação de que a licitante está apta a
exercer atividades do comercio atacadista de medicamentos e drogas de uso humano conforme a
Lei n°. 10.357/2001.

8.4.4 -Registro ou inscrição junto a entidade profissional competente, comprovando que o ofertante
se encontra regular perante ao mesmo, conforme previsto na lei federal 8666/93 art. 30- I; e Lei
Federal n°. 3.820/60.

8.4.5 - Comprovação de aptidão técnica através de atestado (s) emitido (s) por pessoa jurídica de
direito público ou privado, comprovando o fornecimento satisfatório do objeto, comprovando o
fornecimento de medicamentos por meio de desconto na tabela CMED.GOV - ANVISA -

MINSITERIO DA SAÚDE, comprovando também o fornecimento de materiais médicos
hospitalares por desconto nos preços da revista SIMPRO.COM.

O(s) atestado(s) deverá ser impresso em papel timbrado do emitente contendo CNPJ, endereço
completo, telefone.

Em seu conteúdo deverá conter nome completo do representante legal de quem assina, CPF, RG,
identificação do cargo.

Conter número do contrato, objeto do fornecimento de medicamentos por meio de desconto na
tabela CMED.GOV - ANVISA - MINISTÉRIO DA SAÚDE, e também o fornecimento de
materiais médicos hospitalares por desconto nos preços da revista SIMPRO.COM . prazo de
duração do contrato de no mínimo seis meses.

9.4.6-Certidão negativa de licitantes inidôneos emitida pelo TCU-Tribunal de Contas da União,
conforme Lei n° 8.443/92, art. 46 (Lei Orgânica do TCU).

9.5- Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em
nome da licitante, e com número do CNPJ e com o endereço respectivo, salientando que:

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou;

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome dafilial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em
nome da matriz;

c) serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente,
forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6-Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer
processo de cópia autenticada por cartório competente ou por servidor da administração ou
publicação em órgão da imprensa oficial.

9.7 - Quanto aos documentos deve-se observar o seguinte:

a. Apresentados em originais ou cópias autenticadas em cartório; ou se apresentados em original
pra serem autenticados pelo Pregoeiro;
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b. Não serão aceitos de forma alguma, documentos transmitidos por fac-sírhileÿ ‘
c. A apresentação dos documentos exigidos neste edital com prazo de validade vencido, na data de
abertura do envelope “HABILITAÇÃO”, importará na inabilitação do licitante, desde que não tenha
regulamentação oficial ao contrário, não sendo tal falta suprível por protocolo de solicitação dos
mesmos.
d. Os documentos exigidos neste edital deverão também estar em validade na data da sua
contratação, obrigando-se o adjudicatário a atualizá-los, caso suas validades tenham se esgotado no
período compreendido entre a abertura da licitação e a do empenhamento;
e. Serão aceitos documentos retirados via Internet, hipótese em que será verificada a autenticidade;
f. Os documentos e certidões que não expressarem em seu corpo sua data de validade e ou que não
exista legislação a respeito, estes serão considerados como data de validade de 30 dias da data de
sua expedição.

9. DAS PROVIDÊNCIAS/IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

9.1 É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de providências ou de
impugnação ao ato convocatório do Pregão e seus anexos, presencialmente e por escrito,
observado, para tanto, o prazo de até 02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento
daspropostas, devendo ser protocoladas na sede da CISPAR;

9.1.1 Não serão aceitas impugnações enviadas por e-mail, fax, ou qualquer outro meio que
não seja o descrito no item 9.1.

9.2 A decisão sobre o pedido de providências ou de impugnação será proferida pela autoridade
subscritora do ato convocatório do Pregão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do
recebimento, que, além de comportar divulgação, deverá também ser juntada aos autos do
Pregão;

9.3 O acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, desde que implique em
modificações do ato convocatório do Pregão, além das alterações decorrentes, divulgação pela
mesma forma que se deu o texto original e designação de nova data para a realização do certame.

10. PROCEDIMENTOS DA SESSÃO DO PREGÃO

Após o encerramento do credenciamento e identificação dos representantes das empresas
licitantes, o Pregoeiro declarará aberta a sessão do Pregão, oportunidade em que não mais se aceitará
novos licitantes, dando-se início ao recebimento dos envelopes contendo a Proposta Comercial e os
Documentos de Habilitação, exclusivamente dos participantes devidamente credenciados.

10.1

10.2 Classificação das Propostas Comerciais

10.2.1 Abertos os envelopes de Propostas Comerciais, estas serão analisadas verificando o
atendimento de todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo
imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em desacordo.

10.2.2 Quaisquer erros de soma e/ou multiplicação apurados na Proposta Comercial serão corrigidos
pela Equipe de Apoio.

10.2.3 O Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, desconsiderar evidentes falhas formais
sanáveis e que não afetem ao seu conteúdo.
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10.2.4 O Pregoeiro classificará para a próxima etapa a proposta de Menor Preço e todas aquelas que
tenham valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento) à proposta de menor preço, para
que seus autores possam ofertar lances verbais.

10.2.4.1 Se não houver no mínimo 03 (três) propostas comerciais nas condições definidas no item
anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de 03 (três),
para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas
propostas apresentadas.

10.2.5 No caso de empate onde duas ou mais licitantes tenham obtido pontuações iguais, a
vencedora será conhecida através de sorteio a ser procedido em ato público, para o qual todas as
licitantes serão convocadas.

10.2.6 Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar
em nome do licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e endereço respectivo,
observando-se que:

10.2.6.1 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz;

10.2.6.2 Se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;

10.2.6.3 Se o licitante for matriz, e o executor do contrato for filial, deverão ser apresentados tanto
os documentos da matriz quanto os da filial;

10.2.6.4 Deverão estar em nome da matriz, ao invés de em nome da filial, os documentos que, pela
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.2.6.5 Os documentos poderão ser apresentados no original, ou por qualquer processo de cópia
reprográfica autenticada por tabelião por força de Lei ou a publicação em órgão da imprensa oficial
na forma da lei.

10.2.6.6 As cópias simples deverão estar obrigatoriamente, acompanhadas dos documentos
originais para conferência, na sessão, pela Equipe de Apoio.

10.2.6.7 Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição
aos documentos requeridos no Pregão.

10.3 DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS (ME) E EMPRESAS DE PEQUENO

PORTE (EPP)

10.3.1 Nos termos dos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 123/06, as ME e EPP, deverão
apresentar toda a documentação exigida no Edital, mesmo que esta apresente alguma restrição com

relação à regularidade fiscal;

a) Havendo alguma restrição com relação à regularidade fiscal, será assegurado as ME e EPP o

prazo de 05 (cinco) dias úteis para a sua regularização, prorrogável por igual período mediante
justificativa tempestiva e aceita pelo Pregoeiro, nos termos do § Io, art. 43, da Lei Complementar
123/2006 alteração trazida pela Lei 147/2014, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que
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a licitante for declarada vencedora do certame, para a regularização da documentaçãoÿ.
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

b) A não regularização da documentação no prazo previsto acima implicará na decadência do

direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
contratação, ou revogar a licitação.

ígamento

10.3.2.NOS termos dos artigos 44 e 45 da Lei Complementar n° 123/2006 nas licitações será
assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para as MEI, ME e EPP,
entendendo-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas por estas sejam
iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao melhor preço e desde que 0 melhor preço não
seja de uma MEI, ME ou EPP.

Ocorrendo 0 empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) A ME ou EPP mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço inferior
àquela considerada vencedora da licitação, situação em que será adjudicado em seu favor
o objeto licitado.

b) Não ocorrendo à contratação de ME ou EPP, na forma da letra “a”, serão convocadas
as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 10.2.11.2, na
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.

c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelos ME e EPP que encontrem no
intervalo estabelecido no subitem 10.2.11.2 será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor proposta.

d) Na hipótese da não contratação nos termos previstos subitem 10.2.11.3, o objeto
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora da licitação, após
verificação da documentação de habilitação.

e) O disposto neste subitem 10.2.11.3 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial
não tiver sido apresentada por ME ou EPP.

f) A ME ou EPP mais bem classificada será convocada para apresentar nova proposta no
prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de
preclusão.

10.4. Julgamento das propostas e lances

10.4.1 -No horário e local indicados neste edital, será aberta a sessão de processamento do Pregão,
iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame.

10.4.1 - Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro a declaração de
pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de acordo com o modelo estabelecido no Anexo V
ao Edital e, em envelopes separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.

10.4.1.1 - Iniciada a abertura do primeiro envelope proposta, estará encerrado o credenciamento e,

por consequência, a possibilidade de admissão de novos participantes no certame.
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10.5 — Para o julgamento das propostas escritas, será considerado MAI<
PERCENTUAL DO LOTE, para obtenção do menor preço. ADJUDICAÇÃO POR ITEM
DENTRO DO LOTE

- Tabela CMED - Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos.LOTE 01
http://portal.anvisa.gov.br/listas-de-precos

O ofertante deverá apresentar seus preços com base em percentual de desconto ou não, sobre os
valores de medicamentos listados na Tabela CMED (Câmara de Regulação do Mercado de

LOTE 02 - Revista SIMPRO Hospitalar (www.simpro.com.br)
O ofertante deverá apresentar seus preços com base em percentual de desconto ou não sobre os
valores dos materiais hospitalares, laboratoriais, odontológicos e bens duráveis, Reagentes,
saneantes (PF preço fabrica) Listados na Revista Simpro Hospitalar atualizada à época da oferta,
Item 1 - = WAíW.» A* a KAO/_ amimmssssímm «»«««ÿ*. « mumsmmnm

10.5.1 As propostas de preços apresentadas deverão considerar os percentuais de descontos mínimo
contidos no item 10.5 (lote 01 e lote 02), SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA
PROPOSTA.

10.6-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a proponente desistente às
penalidades constantes deste edital.

10.7 - As propostas classificadas serão selecionadas para a etapa de lances, com observância dos
seguintes critérios e procedimentos:

a) Seleção da proposta de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO

b) O Pregoeiro(a) procederá à classificação da proposta de MAIOR PERCENTUAL DE
DESCONTO do LOTE, e aquelas que tenham valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez
por cento), relativamente à de menor preço por item, para participarem dos lances verbais;

c) Caso não haja pelo menos três propostas na condição definida acima (letras b), serão
classificadas as propostas subsequentes que apresentarem os menores preços, até o máximo de
três, já incluída a de menor preço, qualquer que tenham sido os valores oferecidos.

d) Na ocorrência de empate dentre as classificadas para participarem dos lances verbais, a ordem
para esses lances será definida através de sorteio. Ãos Licitantes proclamados classificados será
dada oportunidade para nova disputa, por meio de lances verbais e sucessivos, de valores
distintos e decrescentes, em relação à de menor preço, iniciando-se pelo autor da proposta de
maior valor.

10.8 - O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular
lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem
decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços.

10.8.1 - A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação de lances,

em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de
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lances.

10.9 -Os lances deverão ser formulados em PORCENTAGEM, DISTINTOS, CRESCENTES e
SUPERIOR à proposta de maior desconto.

10.10 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa
declinarem da formulação de lances.

10.11 - O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de MAIOR PERCENTUAL DE
DESCONTO com vistas à redução do preço.

10.12 - Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do maior percentual
de desconto constantes nas revistas CMED e SIMPRO, decidindo motivadamente a respeito.

10.13 — A aceitabilidade será aferida a partir dos percentuais de descontos sobre os valores
constantes das revistas listadas neste edital.

10.14 - Considerada aceitável a oferta de maior percentual de desconto, será aberto oenvelope
contendo os documentos de habilitação de seu autor.

10.15 - Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos neste Edital, a licitante será
habilitada e declarada vencedora do certame.

10.16 - Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a habilitação, o
Pregoeiro examinará a oferta subsequente de maior percentual de desconto, o qual resultara
em menor preço, o mesmo negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e,
em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até a
apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, caso em
que será declarado vencedor.

10.17-Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita
a de MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO.

10.18- Caso a proposta apresente erros de soma e/ou multiplicação, o pregoeiro fará a correção dos
cálculos e a proposta será aceita mediante expresso consentimento do proponente. Caso contrário,
a proposta será desclassificada.

10.19-0 Pregoeiro examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor apresentado pela primeira
classificada, conforme definido neste edital, decidindo motivadamente a respeito. Verificando-se,

no curso da análise, o descumprimento de requisitos estabelecidos neste edital, a proposta será
desclassificada.

10.20-Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste edital.

10.21-Da sessão lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes
e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo pregoeiro, equipe de apoio e licitantes
presentes.

11. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
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11.1 - No final da sessão, a licitante que quiser recorrer deverá manifestar imeoiata e
motivadamente a sua intenção, abrindo-se então o prazo de 03 (três) dias úteis párâ apresentação
de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas a apresentarem contrarrazões em
igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.

11.2 -A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante importará decadência do direito
de recurso e, consequente, adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro à(s) licitante(s)
vencedora(s) com encaminhamento do processo à autoridade competente para a homologação.

11.3 - Interposto o recurso, o Pregoeiro poderá reconsiderar a sua decisão ou mantê-la,
encaminhando o feito devidamente instruído à autoridade jurídica competente para análise do caso.

11.4 - O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos
insuscetíveis de aproveitamento.

11.5 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

11.6 - Decididos os recursos eventualmente interpostos ou decorrido o prazo recursal sem sua
interposição, ou havendo renúncia expressa a esse direito, o julgamento da licitação será submetido
à autoridade CONTRATANTE para homologação do procedimento, adjudicação de seu objeto à
licitante vencedora e decisão quanto à contratação, publicando-se o resultado do julgamento.

<S
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12. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO PREGÃO

12.1 O resultado final do PREGÃO será publicado no quadro de avisos (Mural) do CISPAR,
site oficial e no jornal Minas Gerais.

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

13.1 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso, por parte da(s)
proponente(s), importará na decadência do direito de recurso, competindo o Pregoeiro adjudicar
o objeto do certame à proponente vencedora;

13.2 Existindo recurso(s) e constatada a regularidade dos atos praticados e após a decisão do(s)
mesmo(s), a autoridade competente deve praticar o ato de adjudicação do objeto do certame à
proponente vencedora;

13.3 Compete à autoridade competente homologar o PREGÃO;

13.4 A partir do ato da homologação será fixado o início do prazo de convocação da proponente
adjudicatária para assinar a Ata de Registro de Preços, respeitada a validade de sua proposta.

14 - DA FORMA DE PAGAMENTO

14.1-O pagamento será efetuado, sem atualização financeira, pelo Município Consorte que fizer
as aquisições dos materiais e medicamentos utilizando-se da Ata de Registro de Preços, até o dia
30 Ctrintal do mês subsequente à entrega dos medicamentos, condicionado à apresentação da
documentação fiscal e à liquidação da despesa, o qual será processado no Departamento
competente da CONTRATANTE.

14.1.1 - Caindo a data do pagamento em dia não útil, final de semana, recesso ou ponto
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facultativo, considerar-se-á prorrogada a data do pagamento para
seguinte.

14.2 - Juntamente com a nota fiscal, a CONTRATADA deverá apresentar Certidões Negativas
necessárias para a comprovação da manutenção de habilitação da empresa Detentora da Ata de
Registo de Preços.

14.3 - O não atendimento do disposto no item anterior, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas do
protocolo da nota fiscal no setor competente, acarretará a retenção do pagamento, até que solucione
a questão, e se perdurar, a rescisão do contrato.

14.4 - A CONTRATADA sujeitar-se-á, no ato do recebimento da fatura, à quitação do Imposto
Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), caso incidente.

14.5 - Deverão estar incluídas, no preço dos serviços todas as despesas, sem quaisquer ônus para
a Administração, tais como frete, carga e descarga. tributos, e quaisquer outros que incidam sobre
a avença.

14.6-O Município Consorte reserva-se ao direito de reter o pagamento se, no ato da verificação
da entrega dos materiais e/ou medicamentos, não estiverem em perfeitas condições ou de acordo
com as especificações exigidas.

14.7- Na eventualidade de aplicação de multa, será assegurada a ampla defesa na forma da lei.

14.8 - A NotaFiscal-emitida obrigatoriamente com o número de inscrição do CNPJ - apresentado
para a Habilitação -só será liberada quando a entrega estiver em total conformidade com as
especificações constantes do Anexo I, desse Edital.

14.9 - Deverão constar na nota fiscal/fatura as especificações dos materiais / medicamentos e o
número da Ata de Registro de Preços.

14.10 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o Município Consorte
comunicará à CONTRATADA para que regularize a situação.

14.10.1 - Na hipótese prevista no subitem 14.10, o prazo de pagamento será contado a partir de
sua reapresentação, devidamente regularizado.

14.11-Deverão ser pagos somente os materiais / medicamentos efetivamente entregues e aceitos
pela Secretaria Municipal de Saúde do Município competente;

15 - DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA

15.1 São obrigações da Licitante Vencedora:

a) Fornecer com pontualidade os materiais solicitados conforme solicitação/requisição emitida
pela Secretaria/Órgão Participante devidamente assinada por servidor competente para tal;

b) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, qualquer
anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da presente
Licitação;
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d) Manter todas as condições dc habilitação exigidas na presente licitação;'

e) Comunicar à Administração modificação em seu endereço ou informações de contato, sob pena
de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante na Ata;
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15.2 Todos os impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas, que incidam ou
venham a incidir sobre a Ata de Registro de Preços ou decorrentes de sua execução serão de
exclusiva responsabilidade da empresa Fornecedora.

16-DAS PRERROGATIVAS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE GERENCIADOR
DA ATA

A CONTRATANTE deverá acompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais / medicamentos, nos
termos do inc. Ill do art. 58 c/c o art. 67, ambos da Lei Federal n° 8.666/93, diretamente ou por
meio de Preposto, que exercerá ampla e irrestrita fiscalização do objeto, a qualquer hora,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive
quanto às obrigações da CONTRATADA constantes também do Termo de Referência;

16.1 Compete ainda à Contratante:

Exigir o cumprimento financeiro assumidos com a Fomecedora/Detentora de todos osa)
Municípios Consortes, desde que não haja impedimento legal para o fato;

b) Notificar, formal e tempestivamente a Fomecedora/Detentora sobre as irregularidades
observadas no cumprimento da Ata;

Notificar a Fomecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;

Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de

c)

d)

e)
Preço;

f) Arcar com as despesas de publicação do extrato da Ata;

17. DA FORMALIZAÇÃO, VIGÊNCIA, RESCISÃO E PUBLICIDADE DA ATA DO
REGISTRO DE PREÇOS

17.1 A Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou sócio da
empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato social,

acompanhados de cédula de identidade.

17.2 O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (cinco) dias úteis contados do
recebimento da convocação, podendo ser prorrogado uma vez, desde que solicitado por escrito,
antes do termino do prazo previsto, e com exposição de motivo justo que poderá ou não ser aceito
pela Administração.

17.3 A Licitante que convocada para assinar a Ata de Registro de Preço deixar de fazê-lo no prazo
fixado dela será excluída.

17.4 Na hipótese do não atendimento à convocação a que se refere o item 17.2 ou havendo recusa
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17.5 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12(doze) meses a contar da data da
publicação de seu extrato.

17.6 A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Presencial n° 02/2021-SRP, terá seu extrato

publicado no Diário Oficial do Estado, e a sua íntegra, após assinada e homologada, será
disponibilizada no site oficial do CISPAR e disponibilizada para todos os Municípios Consortes.

17.7 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas
eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3- do art. 15 da Lei n- 8.666. de 1993.

17.8É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 1£ do art. 65 da Lei n- 8.666. de 1993.

17.9 Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços registrados
estão superiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores registrados
para negociar o novo valor.

17.10 A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito:

a) Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de processo
administrativo com ampla defesa, quando:

1) A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;

A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração;
2)

3) A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços;

Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços;4)

5) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior aquele
praticado no mercado;

6) Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração;

7) No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa
Fornecedora;

8) Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela
empresa detentora;

b) Pela Detentora quando:

1) Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior;

17.11 A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ocorrer antes do
pedido de fornecimento pela contratante.
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17.12 A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na Ata de Règistro déTreç.oá'enseja
a rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, coifrasxonsequências
contratuais e as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e assegurados o
contraditório e ampla defesa, com fundamento nos arts. 77 e 78 da Lei 8.666/93, contudo, sempre
atendida a conveniência administrativa.
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17.13 Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela
Administração, a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à
CONTRATADA, por motivo de interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos I a XII
e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente.

17.13.1 Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de
qualquer natureza.

17.14 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos em Lei, será feita
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram
origem ao Registro de Preços;

17.15 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será
feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço
registrado a partir da última publicação.

DO PRAZO DE FORNECIMENTO, LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE
RECEBIMENTO DO OBJETO.
18.

18.1 Os materiais / medicamentos serão solicitados conforme a necessidade dos Municípios
Consortes, após a adesão a Ata de Registro de Preços, mediante apresentação de
requisição/solicitação devidamente assinada, com identificação do respectivo servidor público
municipal competente.

18.2 Os materiais / medicamentos, objeto desta Licitação, deverão ser fornecidos em perfeita
condição de utilização e normas da ABNT e da ANVISA.

18.3 Os materiais / medicamentos deverão ser fornecidos a partir da publicação da Ata de Registro
de Preços até findar a vigência da mesma.

18.4 O não fornecimento do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas neste edital,

bem como nas sanções elencadas no Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege

a Lei Federal n° 8.666/93.

19. DAS CONDIÇÕES ESPECIAIS

19.1 A detentora/contratada obriga-se a fornecer os produtos licitados em perfeita harmonia e
concordância com as normas adotadas pelo Município detentor da Ata de Registro de Preços,
responsável pela emissão da requisição, com especial observância dos termos deste Instrumento
Convocatório e da Ata de Registro de Preços/Contrato/Nota de empenho.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

20.1 Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, o CISPAR e os Municípios aderentes à Ata
poderão sujeitar a Detentora/Contratada às penalidades seguintes:
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até 02 (dois) anos (Art. 87 III, da Lei 8.666/93), em função da natureza e da gravidade da falta
cometida ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição à pessoa física ou jurídica
que praticar quaisquer atos previstos no Art. 7° da Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002;

b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
considerando, para tanto, reincidência de faltas, sua natureza e gravidade. O ato da declaração de
inidoneidade será proferido por Autoridade Superior, mediante publicação no Diário Oficial do
Estado.
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20.2 Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos, a Detentora/Contratada incorrerá em multa
diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor ajustado, excluída, quando for o caso, a parcela
correspondente aos impostos incidentes, se destacados em documento fiscal.

20.3 Pela inexecução total ou parcial do ajuste a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor
da obrigação não cumprida.

20.3.1 A aplicação dasmultas independerá de qualquer interpelação judicial, precedida de processo
administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver
dado causa.

20.3.2 As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis.

20.3.3 A Detentora/Contratada será notificada, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o
que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não ocorrer o recolhimento
da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas remanescentes.

20.4 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o
descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades
cabíveis.

20.5 Pelo descumprimento das obrigações assumidas a licitante estará sujeita às penalidades
previstas na Lei Federal n° 8.666/93.

21. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO
PARTICIPANTE

21.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço todos os Municípios que fazem parte do
ClSPAR
SUSTENTÁVEL DO ALTO PARANAÍBA- ou qualquer Órgão ou entidade da Administração
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e
anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas,
no que couber, as regras contidas na Lei n° 10.520/2002, na Lei n° 8.666/93, no Decreto n°
7.892/2013 e demais normas em vigor e respectivas atualizações.

21.2 Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de

registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO
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21.3 Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,

optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador.

21.4 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
Órgão Gerenciador, independente do número de Órgãos não participantes que aderirem.

21.5 Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

21.6 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

22. DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS

22.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na
Lei n° 8.666/93 e no Decreto n° 7.892/2013 e suas alterações.

22.2 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com
a condição de restabelecer o equilíbrio económico-financeiro do contrato, mediante requerimento
e justificativa expressos do Fornecedor e comprovação documental, decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores,
observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666,

de 1993.

22.3 O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado,
com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.

22.4 Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

22.4.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

22.4.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores
de mercado observará a classificação original.

22.5 Se ocorrer do preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e
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22.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

22.7 O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados
no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666. de 1993. ou no
art.1- da Lei ng 10.520. de 2002.

22.8 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e
justificados:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

23 - DAS REVISÕES DE PREÇOS

23.1 - O preço registrado vigente poderá ser revisto, por solicitação formal do Signatário Detentor,
somente para que seja mantido o equilíbrio económico-financeiro.

23.2 - O pedido deverá ser enviado ao Gestor da Ata, através do protocolo geral do CISPAR no
horário de expediente.

23.3 - A solicitação de revisão de preço(s) deverá ser devidamente justificada e acompanhada de
documentos comprobatórios da sua necessidade, originais ou cópias autenticadas, a qual será
analisada pela Consultoria Jurídica do Consórcio.

23.4 - Para a solicitação de revisão de preço(s), o Signatário Detentor terá que apresentar planilha
atualizada da composição de preços do(s) produto(s), considerando todos os itens constantes na
proposta anterior apresentada, quando da apresentação da proposta.

23.5 - A análise para deferimento total ou parcial ou ainda indeferimento da revisão solicitada
deverá ser instruída com justificativa e memória dos respectivos cálculos, para deliberação pela
Consultoria Jurídica e pelo Gestor da Ata, em aproximadamente 10 (dez) dias úteis, contados a
partir da entrega da documentação completa pelo Signatário Detentor.

24. DOS REPASSES AO CISPAR

24.1 Caso seja solicitada a adesão da Ata de Registro de Preços por Municípios NÃO

INTEGRANTES DO CISPAR, e a empresa Detentora opte pelo atendimento da solicitação, a
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24.2 O prazo para o repasse será de até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da Nota Fiscal / Fatura
emitida pela Detentora da Ata.

24.3 Caso a empresa não realize o repasse, a Ata será cancelada, e será solicitado ao Município
Aderente que retenha o pagamento da Nota Fiscal / Fatura afim de que seja descontado o valor do
repasse.

24.4 Sabendo-se da natureza do crédito, a destinação dos recursos se dará com atenção à Lei
Complementar n° 101/2000-Lei de Responsabilidade Fiscal.

24.5 Os repasses devidos pela Detentora da Ata de Registro de Preços deverão ser realizados em
conta específica do CISPAR, sob orientação do Departamento de Contabilidade.

24.6 Das adesões dos Municípios Consortes do CISPAR não serão devidas o percentual de Gestão
da Ata de Registro de Preços.

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

25.1 - As licitantes declaram ter pleno conhecimento dos elementos constantes deste Edital, bem
como de todas as condições gerais e peculiaridades ao cumprimento do objeto licitado, sendo
vedado invocar, posteriormente, qualquer desconhecimento quanto aos mesmos.

25.2 - Pela elaboração da proposta, as licitantes não terão direito a auferir qualquer vantagem,
remuneração ou indenização.

25.3 - Esta Licitação será anulada se ocorrer ilegalidade no seu processamento ou julgamento,
podendo ser revogada, a juízo exclusivo do CISPAR, se for considerada inoportuna ou

inconveniente ao serviço público, sem que caiba direito a qualquer indenização.

25.4 - A Administração poderá, em qualquer fase da licitação, promover diligência que, a seu
exclusivo critério, julgar necessária, no sentido de obter esclarecimentos ou informações
complementares.

25.5 - As normas disciplinadoras desta Licitação serão interpretadas em favor da ampliação da
disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não comprometam
o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação.

25.6 Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro.

25.7 Integram o presente Edital:

ANEXO I-Termo de Referência;
ANEXO II-Modelo de Declaração de Enquadramento em regime de tributação de Microempresa
ou Empresa de Pequeno Porte {na hipótese da licitante ser uma ME ou EPP);
ANEXO III-Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes;
ANEXO IV-Declaração de Idoneidade;
ANEXO V - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação;
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ANEXO VI- Modelo de Proposta de Preços;
ANEXO VII-Modelo de Declaração que não emprega menor;
ANEXO Vm - Minuta da Ata de Registro de Preços

26. DO FORO

26.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Patos de Minas/MG, por mais privilegiado que outro seja
para serem dirimidas eventuais dúvidas decorrentes desta Licitação, não resolvidas na esfera
Administrativa.

CISPAR - Patos de Minas/MG, aos 22 dias do mês de janeiro de 2021.

ADÍLIO ALEX DOS REIS
Presidente

CISPAR
Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento Sustentável do Alto Paranaíba
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ANFXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

1.1. Registro de Preços para eventual aquisição futura e parcelada de medicamentos baseados em
percentual de desconto sobre os preços fixados na tabela de preços de medicamentos do governo
federal Ministério da Saúde/ CMED. material médico hospitalar, odontológico, baseados sobre
os preços fixados no catálogo da revista SIMPRO vigente, para atender as necessidades dos
municípios integrantes do ClSPAR

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A realização da licitação via Consórcio para a aquisição de medicamentos possibilita a redução
dos custos, garantindo maior oferta de medicamentos e diminuição do desabastecimento do
componente da Assistência Farmacêutica Básica. Em relação ao desabastecimento, haverá redução
na média de dias por medicamento em falta e o número de itens em falta, o que produziu impacto
positivo na gestão dos medicamentos no município.

Tal redução pode ser explicada, em parte, pela nova dinâmica do processo de compras pelo
consórcio, possibilitando ao farmacêutico maior gerenciamento do processo, inclusive emissão e
envio da ordem de compra ao fornecedor, o que antes era realizado pelo setor de compra.

Outra vantagem é o modelo de contrato por ata de registro de preços, com cotação válida para o
período de 12 meses. O registro de preços possibilita antecipar-se à demanda e racionalizar melhor
a utilização do orçamento disponível no momento da contratação e não no início da licitação.

Esse modelo também diminui o número de licitações, propiciando redução de preços pela
economia em escala, agiliza o processo de aquisição, com maior rapidez na contratação, e permite
a redução do estoque físico. Os preços dos medicamentos tendem a cair com a economia de escala
e o poder de negociação de preços aumenta com maiores volumes negociados.

Além disso, é necessário considerar o medicamento como um insumo diferencial durante o
processo de licitação. A falta dele compromete o serviço de saúde e coloca em descrédito a gestão
municipal de saúde. A adesão ao consórcio possibilita economia de recursos e oferta mais regular
de medicamentos. Além disso, municípios menores poderão usufruir do poder de compra e da
infraestrutura administrativa dessa forma de organização, desobrigando a realização do processo
de licitação de medicamentos em vários municípios da mesma região.

3. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

3.1. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas
eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3- do art. 15 da Lei n2 8.666, de 1993.
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4. MÉTODOS E ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTOS

4.1. O Fornecimento se iniciará após a assinatura da Adesão a Ata de Registro de Preços pelos
Municípios Consortes, e deverá ser elaborado um plano de fornecimento entre a Detentora da Ata
de Registro de Preços e os Gestores de cada ata.

4.2. O fornecimento será efetuado em remessas fracionadas, com prazo de entrega não superior a
20 (vinte) dias, contados a partir do recebimento da Nota de Empenho ou da assinatura do
instrumento de contrato, se for o caso.

4.3. Os produtos ofertados deverão ser entregues com prazo de validade não inferior a 06 (seis)
meses, e/ou 50% de sua validade, a contar da efetiva entrega dos mesmos perante a Instituição, sob
pena de devolução.

4.4. Os produtos deverão ser entregues a cada Município Consorte, em local indicado no momento
da assinatura da Ata de Registro de Preços, em horários pré-estabelecidos, durante o horário de
expediente, e serão recebidos por Servidor designado na Ata de Registro de Preços, ou seu substituto
imediato, a quem compete a conferência da quantidade, qualidade e especificação dos produtos.

5. RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1. Os produtos serão recebidos:

a. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as
especificações constantes da Nota de Empenho / Pedido.

b. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes da
Nota de Empenho / Pedido, e sua consequente aceitação, que se dará até 02 (dois) dias do
recebimento provisório.

5.1.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do
esgotamento do prazo.

6. OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA

6.1. A Detentora da Ata obriga-se a:

6.1.1. Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela
Gestora da Ata, em estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado
da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo,
tipo, procedência e prazo de validade;
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6.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos
12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

6.1.2.1. 0 dever previsto no subitem anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo
máximo de 05 (cinco) dias o produto com avarias ou defeitos;

6.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

6.1.4. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

6.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato;

6.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

7. OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO

7.1. A Administração obriga-se a:

7.1.1. Receber provisoriamente o material, disponibilizando local, data e horário;

7.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação
e recebimento definitivos;

7.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor
especialmente designado;

7.1.4. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

8. MEDIDAS ACAUTELADORAS

8.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive
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retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevemr“âT>dorrência de dano
de difícil ou impossível reparação.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por um representante da
Administração, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da Ata,
e de tudo dará ciência à Administração.

9.1.1. O representante da Administração deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução da Ata.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993.

9.3. O fiscal da Ata anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução
da Ata, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventuaímente envolvidos,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

AGNO ROSA DE CASTRO
Secretário Executivo
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N°. 02/2021

ANEXO II

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO PORTE

MODELO (Papel timbrado da licitante)

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), endereço completo],

inscrita no CNPJ sob o n° [xxxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante

legal], portador da Carteira de Identidade n° [xxxx], inscrita no CPF sob o n° [xxxx], DECLARA,

sob as penalidades da lei, que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte

nos termos do art. 3o da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a

fruir os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das

vedações legais impostas pelo § 4o do art. 3o da Lei Complementar n° 123/2006.

Nome, Função na Empresa
e Assinatura do Representante Legal
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2021

ANEXO TTT

Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes

MODELO (Papel timbrado da licitante)

Declaro para os fins legais, em especial para efeitos da presente LICITAÇÃO, sob as penas da
lei, NÃO EXISTIREM FATOS SUPERVENIENTES AO CADASTRAMENTO /
HABILITAÇÃO IMPEDITIVOS DO DIREITO DE LICITAR, bem como de não estar impedido
de licitar em qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública Direta, Indireta ou
Fundacional, Federal, Estadual, Distrito Federal ou Municipal, assumindo ainda a obrigação de
declarar qualquer ocorrência posterior a esta declaração, pelo prazo de vigência desta licitação e
do contrato dela proveniente, bem como a obrigação de manter as respectivas condições de
cadastramento/habilitação durante o mesmoperíodo.

Licitante :
C.N.P.J. :. Endereço:

de_de 2021.

Nome, Função na Empresa
e Assinatura do Representante Legal
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2021

ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE

MODELO (Papel timbrado da licitante)

inscrita no CNPJ sob_, por intermédio do_, portador(a) do

A Empresa.
com sede na_

seu representante legal o(a) Sr(a)_
Documento

o n°.

de Identidade Registro Geral n° SSP. doe
CPF

_, DECLARA para fins de participação no Pregão Presencial N° 02/2021,

não ter recebido do CISPAR ou de qualquer outra entidade da Administração direta ou indireta

âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de participação em

licitação e ou impedimento de contratar com a Administração Pública, assim como não ter

recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração

Federal, Estadual eMunicipal.

n°

em

.2021.Cidade-UF, aos. .dias do mês de.

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA
Nome, Função na Empresa

e Assinatura do Representante Legal
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

MODELO (Papel timbrado da licitante)

inscrita no CNPJ sob_, por intermédio do_, portador(a) do

A Empresa__, com sede nao n°_
seu representante legal o(a) Sr(a)_
Documento
de Identidade Registro Geral SSP don°_ e

CPF_, declara ao CISPAR que atende a todas as condições de habilitação
no processo licitatório Edital PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2021, e se compromete a entregar
os medicamentos e materiais que lhe forem adjudicados conforme a descrição do Anexo I deste
Edital, desconsiderando qualquer erro que porventura houver cometido na elaboração da
proposta e que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

n°_

Declaro ainda que conheço e concordo com todos os termos deste Edital.
O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade.

de de
(Local) (Data)

Nome, Função na Empresa
e Assinatura do Representante Legal

-
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ANEXO VI

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

PROPOSTA COMERCIAL PREGÃO N° 02/2021
TIPO: PRESENCIAL
Dados a constar na proposta, preenchimento pelo proponente
Empresa:
Endereço:
Nome para Contato: Fone/Fax: N°. do
CNPJ:

Declaro que nos preços propostos, encontram-se incluídos todos os tributos, encargos sociais,
frete e quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre a prestação de serviços do
objeto da presente licitação.

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no Edital
do PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2021, retro mencionado, bem como verificamos todas as
especificações nele exaradas, não havendo qualquer discrepância nas informações e/ou
documentos que dela fazem parte.

Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma,
influir nos custos, assumindo total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta
proposta, bem como qualquer despesa relativa à realização integral do seu objeto.

Desconto
Valor EstimadoDescriçãoITEM

(%)

Tabela CMED - Câmara de Regulação do Mercado de
Medicamentos.
O ofertante deverá apresentar seus preços com base em percentual
de desconto ou não, sobre os valores de medicamentos listados na
Tabela CMED (Câmara de Regulação do Mercado de
Medicamentos) atualizada, publicada pela ANVISA. Na coluna PF
(Preço Fábrica )_

R$39.104.400,001

Revista SIMPRO Hospitalar (www.simpro.com.br)
O ofertante deverá apresentar seus preços com base em percentual
de desconto ou não sobre os valores dos materiais hospitalares,
laboratoriais, odontológicos e bens duráveis, Reagentes, saneantes
(PF preço fabrica) Listados na Revista Simpro Hospitalar
atualizada à época da oferta_

R$25.058.000,002

Prazo de Validade da Proposta: 90 (noventa) dias
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Dados bancários:

nome do banco, agência, Conta corrente, nome do correntista, CNPJ

Local e data.

Assinatura do(s) representante(s) legal(is) da empresa, sobre carimbo, nome e número da
identidade do responsável.

I

!
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EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2021

ANEXO VH

DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART. 27, INC. V DA LEI N° 8.666/93 E
ART. 7°, INC. XXXHI DA CF.

MODELO (Papel timbrado da licitante)

., inscrita no CNPJ sob o n°_
j por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a).

portador(a) da Carteira de Identidade n°_
CPF n°.

com sede na_A empresa.

SSP
., DECLARA para fins do disposto no inciso V,

do Art. 27 da Lei Federal n° 8.666/93, acrescido pela Lei Federal n° 9.854/99, que não
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não
emprega menor de 16 (dezesseis) anos.

e do

• Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (
)•

de 2021.em.

Assinatura do Representante Legal

Obs.:
- Esta Declaração deverá estar contida no envelope B-documentação

- Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.

:

!
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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL N° 02/2021.

ANEXO VTTI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Aos dias _/_/2021, o CISPAR (Consórcio Público Intermunicipal de Desenvolvimento
Sustentável do Alto Paranaíba), pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o n.° 20.782.813/000198, com sede na Avenida Professor Aristides Memória, 179,
Bairro Jardim Paulistano, na cidade de Patos de Minas/MG, representado seu Presidente, Senhor
ADÍLIO ALEX DOS REIS, doravante denominado de ÓRGÃO GERENCIADOR.

!

Detentoras da Ata de Registro de Preços:

RAZÃO SOCIAL e nome Fantasia(se tiver), tipo de sociedade (Ltda, S.A, ME etc.),
endereço completo, CEP, telefone, cidade, estado, inscrita no CNPJ sob o n° [xxxxj, Inscrição
Estadual n. [xxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador
da Carteira de Identidade n° [xxxx], inscrito no CPF n° [xxxx], nacionalidade, estado civil,
profissão, residente e domiciliado endereço, CEP, telefone, cidade, estado.

1.

As partes acima elencadas RESOLVEM, por meio desta Ata e com observância da Lei Federal
n°. 10.520, de 17.07.2002, da Lei Complementam0. 123, de 14.12.2006, do Decreto n° 8.538, de
06.10.2015, Decreto n° 7.892, de 23.01.2013, alterado pelo Decreto Federal n° 9.488/18 de 31 de
agosto de 2018, Lei Federal n° 11.17/2005 e, subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de
21.06.1993 e demais normas pertinentes e respectivas atualizações, e, ainda, pelas condições
estabelecidas pelo Instrumento Convocatório do Pregão Presencial n° 02/2021-SRP e seus anexos:

FIRMAM A PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS-ARP REFERENTE AO PREGÃO
PRESENCIAL N°02/2021-SRP, cujo objeto é o Registro de Preços para eventual aquisição futura
e parcelada de medicamentos baseados em percentual de desconto sobre os preços fixados na tabela
de preços de medicamentos do governo federal Ministério da Saúde/ CMED e material médico
hospitalar, odontológico, baseados sobre os preços fixados no catálogo da revista SIMPRO
vigente, para atender as necessidades dos municípios integrantes do CISPAR, conforme condições,
especificações e PREÇOS REGISTRADOS das respectivas propostas apresentadas, classificadas,
aceitas/negociadas no certame do Pregão Presencial SRP n° 02/2021 realizado em 04/02/2021,
conforme ata de sessão, conforme as Cláusulas e condições que seguem:

1

DO FUNDAMENTO LEGAL

A presente Ata de Registro de Preços decorre de Adjudicação do Pregão Presencial n° 02/2021-
SRP, na forma da Lei Federal n° 10.520/02, e, subsidiariamente, pela Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1.993, e Termo de Homologação de
integrante esta Ata de Registro de Preços com força de Instrumento Contratual.

/ /2021, do qual passa a fazer parte
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CLÁUSULA PRIMEIRA-DO OBJETO

1.1-0 Objeto desta Ata de Registro de Preços para eventual aquisição futura e parcelada de
medicamentos baseados em percentual de desconto sobre os preços fixados na tabela de preços de
medicamentos do governo federal Ministério da Saúde/ CMED. material médico hospitalar,
odontológico, baseados sobre os preços fixados no catálogo da revista S1MPRO vigente, para
atender as necessidades dos municípios integrantes do CISPAR, em conformidade com as
especificações contidas no Edital do Pregão Presencial n° 02/2021-SRP e seus Anexos.

1.2 O CISPAR e seus Municípios Consorciados não se obrigam a adquirir a quantidade total ou
parcial do objeto adjudicado constante do Edital e da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEGUNDA-DA VIGÊNCIA E PUBLICIDADE DA ATA DO REGISTRO
DE PREÇOS

2.1 Esta Ata de Registro de Preços deverá ser assinada por representante legal, diretor, ou sócio
da empresa, com apresentação, conforme o caso e respectivamente, de procuração ou contrato
social, acompanhados de cédula de identidade.

2.2A Ata de Registro de Preços terá validade de 12(doze) meses a contar da data da
publicação de seu extrato.

2.2.1 A Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Presencial n° 02/2021, terá seu extrato
publicado Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, e a sua íntegra, após assinada e homologada,
será disponibilizada no site oficial do CISPAR durante sua vigência.

2.2.2 O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas
eventuais prorrogações, conforme o inciso III do § 3- do art. 15 da Lei n2 8.666, de 1993.

2.3 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § l2 do art. 65 da Lei n2 8.666, de 1993.

2.4 Se durante a vigência da Ata de Registro de Preços for constatado que os preços registrados
estão superiores aos de mercado, caberá à Administração convocar os fornecedores registrados
para negociar o novo valor.

CLÁUSULA TERCEIRA-DO FORNECIMENTO, DO RECEBIMENTO E DO ACEITE
DO OBJETO

3.1 Os produtos serão solicitados conforme a necessidade do Município aderente, mediante a
assinatura e publicação desta Ata de Registro de Preços, no prazo imediato, mediante apresentação
de requisição/solicitação devidamente assinada, com identificação do respectivo servidor público
municipal competente.

3.2 Os produtos deverão ser fornecidos a partir da assinatura e publicação da Ata de Registro de
Preços até findar a vigência da mesma.
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3.3 O não fornecimento do objeto será motivo de aplicação das penalidades previstas na Cláusula
Décima Primeira, desta Ata de Registro de Preços, bem como nas sanções elencadas no
Instrumento Convocatório do Pregão, e ainda conforme rege a Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA-DOS PREÇOS REGISTRADOS E DA FORMA DE
PAGAMENTO

4.10 pagamento das faturas à(s) licitante(s) vencedora(s) será efetuado, mensalmente, em parcela
única mediante a apresentação da Nota Fiscal referente ao total de materiais fornecidos no período
anterior, mediante a apresentação da Nota Fiscal que será conferida e atestada por responsável da
Administração, juntamente com as Requisições de Fornecimento emitidas pelas respectivas
Secretarias/Órgãos Participantes responsáveis pelo pedido, devidamente assinada por servidor
público municipal identificado e autorizado para tal.

4.2 O prazo para a efetivação do pagamento referente ao(s) abastecimento(s) solicitado e
devidamente fornecido será de até 30 (trinta) dias após a emissão da Nota Fiscal, acompanhada
da(s) respectiva(s) Requisição (ões), desde que não haja fator impeditivo provocado pela licitante
fornecedora.

4.3 Nenhum pagamento será efetuado à Detentora da Ata enquanto pendente de liquidação,
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, que
poderá ser compensada com o(s) pagamento(s) pendente(s), sem que isso gere direito a acréscimos
de qualquer natureza.

4.4 A Nota Fiscal/Fatura emitida pela fornecedora deverá conter, em local de fácil visualização, a
indicação do n° do Processo Licitatório, n° do Pregão, n° da Ata de Registro de Preços e da Ordem
de empenho, a fim de se acelerar o trâmite de recebimento e fornecimento dos materiais e posterior
liberação do documento fiscal para pagamento.

4.5 Os descontos registrados quanto aos itens descritos no termos de referência são os seguintes:

LOTE 01 -Tabela CMED - Câmara de Regulação do Mercado de Medicamentos.
O ofertante deverá apresentar seus preços com base em percentual de desconto ou não, sobre os
valores de medicamentos listados na Tabela CMED (Câmara de Regulação do Mercado de
Medicamentos) atualizada, publicada pela ANVISA. Na coluna PF (Preço Fabrica) ICMS de 18%.

• Item l -= %(_), desconto global

LOTE 02 - Revista SIMPRO Hospitalar (www.simpro.com.br)
O ofertante deverá apresentar seus preços com base em percentual de desconto ou não sobre os
valores dos materiais hospitalares, laboratoriais, odontológicos e bens duráveis, Reagentes,
saneantes (PF preço fabrica) Listados na Revista Simpro Hospitalar atualizada à época da oferta,

Item 2-= %(_), desconto global

CLÁUSULA QUINTA-DAS ALTERAÇÕES DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS

5.1 A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas na
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Lei n° 8.666/93 e no Decreto n° 7.892/2013.

5.2 Os preços registrados na Ata de Registro de Preços são fixos e irreajustáveis, salvo com a
condição de restabelecer o equilíbrio económico-financeiro do contrato, mediante requerimento e
justificativa expressos do Fornecedor e comprovação documental, decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados,
cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as
disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n2 8.666, de 1993.

5.3 O gerenciador da ata de registro de preços acompanhará a evolução dos preços de mercado,
com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata.

5.4 Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4.1 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado
serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.4.2 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

5.5 Se ocorrer do preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não
puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

5.7 O registro do fornecedor será cancelado mediante formalização por despacho do órgão
gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa, quando o fornecedor:

a) Descumprir as condições da ata de registro de preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles praticados
no mercado; ou

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou no
art. 72 da Lei n2 10.520, de 2002.

5.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de
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caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

justificados:

a) Por razão de interesse público; ou

b) A pedido do fornecedor.

CLÁUSULA SEXTA-DOS ENCARGOS

6.1 Nos valores registrados quanto aos produtos a serem fornecidos, incluem-se todos e quaisquer
encargos fiscais, trabalhistas, previdenciários, fretes, seguros e mão de obra.

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E RECURSOS

7.1 As despesas decorrentes da aquisição do objeto desta Ata de Registro de Preços correrão à
conta dos recursos das dotações orçamentárias afetas aos Municípios Consortes, previstas para o
exercício financeiro de 2021/2022.

CLÁUSULA OITAVA-DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

8. Além das obrigações resultantes da observância da Lei n° 8.666/93, são obrigações:

8.1 Da Fornecedora/Beneficiária:

a) Fornecer com pontualidade os produtos solicitados conforme solicitação/requisição emitida pelo
Órgão Participante devidamente assinada por servidor competente para tal;

b) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração, através da Fiscalização, qualquer
anormalidade verificada, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias;

c) Atender com prontidão às reclamações por parte do recebedor dos produtos, objeto da presente
Ata;

d) Manter todas as condições de habilitação exigidas na presente licitação;

e) Comunicar à Administração modificação em seu endereço ou informações de contato, sob pena

de se considerar perfeita a notificação realizada no endereço constante nesta Ata;

8.1.2 Todos os impostos, taxas, fretes, seguros e encargos sociais e trabalhistas, que incidam ou

venham a incidir sobre a presente Ata de Registro de Preços ou decorrentes de sua execução serão
de exclusiva responsabilidade da empresa Fornecedora.

8.2 Do Órgão Gerenciador e dos Órgãos Aderentes:

a) Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Fomecedora/Detentora
desde que não haja impedimento legal para o fato;

b) Acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, nos termos do art.65
da Lei n°8.666/93;
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Notificar, formal e tempestivamente a Fomecedora/Detentora sobre as irregularidades
observadas no cumprimento desta Ata;
c)

Notificar a Fomecedora/Detentora por escrito e com antecedência, sobre multas,
penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade;

Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento;

Prestar à contratada todos os esclarecimentos necessários à execução da Ata de Registro de

d)

e)

f)
Preço;

g) Arcar com as despesas de publicação do extrato desta Ata;

h) Emitir requisição dos produtos solicitados para entrega.

CLÁUSULA NONA-DA RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1A Ata de Registro de Preço poderá ser rescindida de pleno direito:

9.1.2 Pela Administração independentemente de interpelação judicial, precedido de processo
administrativo com ampla defesa, quando:

9.1.3 A Detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços;

9.1.4 A Detentora não formalizar Ata de Registro de Preços decorrente ou não retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceita pela Administração;

9.1.5 A Detentora der causa a rescisão administrativa da Ata de Registro de Preços;

9.1.6 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços;

9.1.7 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior aquele
praticado no mercado;

9.1.8 Por razões de interesse público, devidamente justificado pela administração;

9.1.9 No caso de falência ou instauração de insolvência e dissolução da sociedade da empresa
Fornecedora;

9.1.10 Caso ocorra transferência a terceiros, ainda que em parte, das obrigações assumidas pela
empresa detentora;

9.2.2 Pela Detentora quando:

9.2.2.1Mediante solicitação escrita, comprovar a ocorrência de caso fortuito ou força maior;

9.2.2.2 A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ocorrer antes do
pedido de fornecimento pela contratante.

9.3 A inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas na presente Ata de Registro de Preços
enseja a rescisão do objeto, unilateralmente pela Administração, ou bilateralmente, com as
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consequências contratuais e as previstas em lei ou no Ato Convocatório, mediante formalização e
assegurados o contraditório e ampla defesa, com fundamento nos arts. 77 e 78 da Lei 8.666/93,
contudo, sempre atendida a conveniência administrativa.

9.4 Poderá ainda ser rescindido por mútuo consentimento, ou unilateralmente pela Administração,
a qualquer tempo, mediante notificação prévia de 30 (trinta) dias à CONTRATADA, por motivo
de interesse público e demais hipóteses previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei
8.666/93, ou ainda, judicialmente, nos termos da legislação pertinente.

9.5 Da rescisão procedida com base nesta cláusula não incidirá multa ou indenização de qualquer
natureza.

9.6 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos em Lei, será feita
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos autos que deram
origem ao Registro de Preços;

9.7 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a comunicação será
feita por publicação na imprensa oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço
registrado a partir da ultima publicação.

CLÁUSULA DÉCIMA-DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR
ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE

10.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço todos os Municípios que fazem parte do
CISPAR
SUSTENTÁVEL DO ALTO PARANAÍBA- ou qualquer Órgão ou entidade da Administração
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e
anuência da empresa beneficiária, desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas,
no que couber, as regras contidas na Lei n° 10.520/2002, na Lei n° 8.666/93, no Decreto n°
7.892/2013 e demais normas em vigor e respectivas atualizações.

CONSÓRCIO PÚBLICO INTERMUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO

10.2 Os órgãos que não participaram do Certame, quando desejarem fazer uso da ata de registro
de preços, deverão consultar o Órgão Gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade
de adesão.

10.3 Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as
obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador.

10.4 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto n° 7.892/2013,

não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.

10.5 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
Órgão Gerenciador, independente do número de Órgãos não participantes que aderirem.

10.6 Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.
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10.7 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o

contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais,
em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DAS PENALIDADES

11.1 Sem prejuízo da cobrança de perdas e danos, a Administração poderá sujeitar a
Detentora/Contratada às penalidades seguintes:

a) Suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração direta e indireta, pelo prazo de
até 02 (dois) anos (Art. 87 III, da Lei 8.666/93), em função da natureza e da gravidade da falta
cometida ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição à pessoa física ou jurídica
que praticar quaisquer atos previstos no Art. 7o da Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002;

b) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA,
considerando, para tanto, reincidência de faltas, sua natureza e gravidade. O ato da declaração de
inidoneidade será proferido por Autoridade Superior na esfera municipal, mediante publicação no
Diário Oficial do Estado.

11.2 Pelo atraso injustificado na execução do ajuste, a Detentora/Contratada incorrerá em multa
diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor ajustado, excluída, quando for o caso, a parcela
correspondente aos impostos incidentes, se destacados em documento fiscal.

11.3 Pela inexecução total ou parcial do ajuste a multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor
da obrigação não cumprida.

11.3.1 A aplicação das multas independerá de qualquer interpelação judicial, precedida de processo
administrativo com ampla defesa, sendo exigível desde a data do ato, fato ou omissão que lhe tiver
dado causa.

11.3.2 As multas e penalidades serão aplicadas sem prejuízo das sanções cíveis ou penais cabíveis.

11.3.3 A Detentora/Contratada será notificada, por escrito para recolhimento da multa aplicada, o
que deverá ocorrer no prazo de 10 (dez) dias úteis dessa notificação. Se não ocorrer o recolhimento
da multa no prazo fixado, o seu valor será deduzido das faturas remanescentes.

11.4 A recusa injustificada da adjudicatária em assinar a Ata de Registro de Preços, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o

descumprimento total da obrigação assumida, podendo a Administração aplicar as penalidades
cabíveis.

11.5 Pelo descumprimento das obrigações assumidas a licitante estará sujeita às penalidades
previstas na Lei n° 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS E DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

12.1 O Órgão Gerenciador desta Ata de Registro de preços será o CISPAR.

12.2 São obrigações do Órgão Gerenciador e do Gerenciador da Ata de Registro de Preços, dentre
a prática de todos os atos de controle e administração da ARP, conforme o Decreto n° 7.892/2013
as seguintes obrigações:

a) Gerenciar a presente ata, indicando sempre que solicitado, o nome do detentor da ata, o
preço e as especificações dos materiais registrados, observada a ordem de classificação indicada
na licitação.

Observar que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a compatibilidade com as obrigações
assumidas.

b)

Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados,
para fins de adequação as novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades.

Acompanhar a evolução dos preços de mercado, com a finalidade de verificar sua
compatibilidade com aqueles registrados na ata.

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas na presente Ata.

Consultar o detentor da ata registrada (observando a ordem de classificação) quanto ao
interesse em fornecer o materiais a outro(s) órgão da Administração Pública que externem a
intenção de utilizar a presente Ata.

g) Fiscalizar o bom atendimento das entregas e da qualidade dos produtos, através de Servidor
designado para tal.

c)

d)

e)

f)

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS REPASSES AO CISPAR

13.1 Caso seja solicitada a adesão desta Ata de Registro de Preços por Municípios NÃO
INTEGRANTES DO CISPAR, e a empresa Detentora opte pelo atendimento da solicitação, a
CONTRATADA deverá repassar ao CISPAR, a título de Gestão da Ata de Registro de Preços, o

percentual de 1% (um ponto percentual) sobre o valor da adesão solicitada.

13.2 O prazo para o repasse será de até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da Nota Fiscal / Fatura
emitida pela Detentora da Ata.

13.3 Caso a empresa não realize o repasse, a Ata será cancelada, e será solicitado ao Município
Aderente que retenha o pagamento da Nota Fiscal / Fatura afim de que seja descontado o valor do

repasse.

13.4 Sabendo-se da natureza do crédito, a destinação dos recursos se dará com atenção à Lei

Complementar n° 101/2000-Lei de Responsabilidade Fiscal.

13.5 Os repasses devidos pela Detentora da Ata de Registro de Preços deverão ser realizados em
conta específica do CISPÂR, sob orientação do Departamento de Contabilidade.
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13.6 Das adesões dos Municípios Consortes do CISPAR não serão devidas o percentual de Gestão
da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

14.1 Reger-se-á a presente Ata de Registro de Preços, no que for omisso, pelas disposições
constantes na Lei Federal n°. 10.520, de 17.07.2002, da Lei Complementar n°. 123, de 14.12.2006,
do Decreto n°8.538, de 06.10.2015, Decreto n°7.892, de 23.01.2013, alterado pelo Decreto Federal
n° 9.488/18 de 31 de agosto de 2018, Lei Federal n° 11.17/2005 e, subsidiariamente pela Lei
Federal n° 8.666, de 21.06.1993 e demais normas pertinentese pelas condições estabelecidas pelo
no Edital do Pregão Presencial n° 02/2021.)

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO FORO

15.1 Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Contrato, fica eleito o Foro da
Comarca de Patos de Minas/MG com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja.

15.2 Justos e acordados firmam o presente, em quatro vias de igual teor e forma na presença de
duas testemunhas, para que produza os efeitos legais.

dias do mês de de 2021.Patos de Minas/MG, aos

CISPAR

Empresa Detentora
Testemunhas:

CPF1.
CPF


